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Turrsrno e lnovacã.o de Vitória 

PORTARIA 024/2023 

Estabelece critérios e procedimentos gerais 

relativos à gestão de materiais (almoxarifado) e 

bens patrimoniais móveis, no âmbito da 

Companhia de Desenvolvimento, Turismo e 

Inovação de Vitória - CDTIV. 

A Diretoria-Executiva da Companhia de Desenvolvimento, Turismo e Inovação de Vitória - CDTIV, 

no uso de suas atribuições estatutárias, e

CONSIDERANDO as disposições da Lei nº 13.303/2016, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 

16.915/2016; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 20.939, de 20 de junho de 2022; 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer regras e procedimentos para a gestão de 

materiais de consumo, almoxarifado e bens patrimoniais móveis desta Companhia; 

CONSIDERANDO ainda o enfoque da nova Contabilidade Pública é eminentemente patrimonial, 

como bem expressa o item 5 da NBC T 16: "o objeto da Contabilidade Aplicada ao Setor Público é 

o patrimônio público". De acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público:

RESOLVE: 

Patrimônio Público é o conjunto de direitos e bens, tangíveis ou 

intangíveis, onerados ou não, adquiridos, formados, produzidos, 

recebidos, mantidos ou utilizados pelas entidades do setor público, 

que seja portador e represente um fluxo de benefícios, presente ou 

futuro, inerente à prestação de serviços públicos ou à exploração 

econômica por entidades do setor público e suas obrigações. 

Art. 1 ° Instituir Normas e Procedimentos relativos à gestão de materiais e bens patrimoniais de 

propriedade da Companhia de Desenvolvimento, Turismo e Inovação de Vitória - CDTIV. 

Art. 2° A Norma atualizada encontra-se disponível no sitio eletrônico da CDTIV 

https://www.cdtiv.eom.br/publicacões/normas; 

Art. 5° A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, revogando-se as 

disposições anteriores. 

Vitória, ES, 24 de julho de 2023. 
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